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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
(DO SR. RONALDO VASCONCELOS) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Permite a inclusão das escolas particulares no SIMPLES, previsto na Lei nO 9.317, de 
5 de dezembro de 1996. 

DESPACHO: 
17/0412000 - (As COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E 
ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, E~ Lf I ~ 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 2000 
(DO SR. RONALDO VASCONCELOS) 

Permite a inclusão das escolas particulares no SIMPLES, previsto na Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º As escolas particulares poderão optar pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, desde que respeitados os limites da receita bruta previstos no 

art. 2º da mesma Lei. 

Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que instituiu o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dispõe, em seu art. 

9º, inciso XIII, que as pessoas jurídicas que prestem serviços relacionados com 

profissões cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida 

não poderão optar pelo sistema. 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com base nesse dispositivo, a Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda entende que as escolas particulares estão 

impedidas de optar pelo SIMPLES e, conseqüentemente, de se beneficiar do 

regime simplificado de tributação. 

A vedação não faz nenhum sentido. As escolas particulares, 

desde que se enquadrem nos limites da receita bruta previstos no art. 2º da Lei nº 

9.317, de 1996, devem ter a possibilidade de optar pelo SIMPLES, da mesma 

forma que as demais pequenas empresas. 

Por estas razões é que esperamos contar com o apoio de 

nossos eminentes Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em oq de ")~ t éle 2000. 

00275403-186 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDI 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPR SAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O 
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO II 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

SEÇÃO ÚNICA 
DA DEFINIÇÃO 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 
r - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­

calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) ; 

Il - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso 11 com redação dada pela Lei n° 9. 732, de 11 12 1998. 

§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os 
limites de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de 
meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade, desconsideradas 
as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OpçÃO 

Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoajurídica: 
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano­

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais); 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, 
no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) ; 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações ; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, 

banco de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, 
financiamento e investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e 
valores imobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 
previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à 
incorporação ou à construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital partIcIpe 

entidade da administração pública, direta ou indireta, federal , estadual ou 
municipal ; 

VllI - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de 
pessoa jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) 
do capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso 11 do art. 2° ; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja 

superior a 50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total ; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros ; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veiculos de comunicação; 
e) factoring; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nVOS-CeDl 

f) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de 
mão-de-obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, 
cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, 
engenheiro, arquiteto, fisico, químico, economista, contador, auditor, 
consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 
advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados 
os investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da 
vigência da Lei n° 7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de 
microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa de 
pequeno porte ; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do 
Instituto Nacional do Seguro Social - lNSS, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 
100/0 (dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social - lNSS , cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos 
antes da vigência desta Lei ; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital 
superior a 10% (dez por cento), adquira bens ou realize gastos em valor 
incompatível com os rendimentos por ele declarados. 

§ 1 ° Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e 
II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação 
em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e 
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de 
garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo 
social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 
referidas no inciso Xll. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLA T1VOS-CeDl 

§ 3° O disposto no inciso Xl e na alínea "a" do inciso XII não se 
aplica à pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de 
Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis nOs 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4° Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que 
trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria 
ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma, ampliação de 
edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § -1 0 com redação dada pela Lei nO 9.528, de 10 12 1997. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS-CeDl 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.990-29, DE 10 DE MARÇO DE 2000. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
RELATIV AMENTE À INCIDÊNCIA NA FONTE SOBRE 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, 
INCLUSIVE DE BENEFICiÁRIOS RESIDENTES OU 
DOM1CILIADOS NO EXTERlOR, À CONVE RSÃO, EM 
CAPIT AL SOCIAL, DE OBRIGAÇÕES NO EXTERIOR 
DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAÍS, 
AMPLIA AS HIPÓTESES DE OpçÃO, PELAS PESSOAS 
FÍSICAS, PELO DESCONTO SIMPLIFICADO, REGULA 
A INFORMAÇÃO, NA DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS, DE DEPÓSITOS MANTIDOS EM 
BANCOS NO EXTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Art. 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado 
pelo art. 6º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9º .... .. ..... ..... ............. ........ ....... ... ........... .. ......... ...... .. . 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano­
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) ; 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita 
bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais ); 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta 
própria ou por encomenda, dos produtos classificados nos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TTVOS-CeDl 

Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, sujeitos 
ao regime de tributação de que trata a Lei nº 7.798, de 10 de 
julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR) 

.... .... ........... ....... ............... .. ........... ....... .................... ................. ............................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.757/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 08/05/00, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2000. 

APARECI 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 2000 

Permite a inclusão das escolas 
particulares no SIMPLES, previsto na Lei nO 
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Autor: Deputado Ronaldo Vasconcelos 

Relator: Deputado Jurandil Juarez 

o projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do nobre 

Deputado Ronaldo Vasconcelos, tem por objetivo permitir que as pessoas 

jurídicas que se dediquem à atividade de escola particular possam optar pela 

utilização do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde quê se enquadrem nos limites de 

receita bruta previstos no art. 2° daquela Lei . 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei. 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muitas são as iniciativas semelhantes à da proposição em 

exame que têm sido apreciadas nesta Comissão desde 1996, quando foi 

aprovada a Lei nO 9.317 instituindo o regime tributário do SIMPLES. 

Aquela lei , em seu art. 9°, estabeleceu de uma forma ampla 

as vedações à opção pelo SIMPLES e, desde então, através de instrumentos 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

normativos, a Secretaria da Receita Federal vem restringindo a utilização do 

sistema de acordo com sua interpretação do texto legal. 

Essa é a razão pela qual existem tramitando nesta Casa 

tantos projetos sobre o assunto. Em sua quase totalidade, objetivam reduzir a 

extensa lista de vedações criada pelo Poder Executivo, permitindo que se atinjam 

os objetivos que nortearam a criação do SIMPLES, quais sejam, o 

desenvolvimento desse importante segmento empresarial e o incremento do nível 

de emprego. 

Entretanto, na sessão legislativa passada, foram 

examinados nesta Comissão, e aprovados na forma de substitutivo, o Projeto de 

Lei nO 4.434, de 1998, de autoria do ilustre Deputado Luiz Carlos Hauly, e os de 

nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99, que 

lhe estavam apensos, tratando, entre outros, do mesmo assunto da presente 

proposição. 

Aqueles projetos foram, a seguir, apreciados pela Comissão 

de Finanças e Tributação, onde foi aprovado o parecer do relator, no mérito, pela 

rejeição dos PL. 1668/99 e 1732/99, apensados, e pela aprovação do Projeto, do 

Substitutivo da CEIC e dos PL 4846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, 

apensados, com substitutivo. 

Em 23 de agosto próximo passado a matéria foi colocada 

em votação no Plenário e foi aprovada na forma de subemenda substitutiva ao 

substitutivo do relator da CFT. Enviada ao Senado Federal , foi aprovada naquela 

Casa no último dia 03 de outubro. 

Assim, com base no exposto, manifesto-me pela rejeição 

do Projeto de Lei nO 2.757, de 2000. 

Sala da Comissão, em j\~ de hov.(..~~ de 2000. 

Dep ado Jura dil Juarez 

) Relat r 

01099300.183 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.757 DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU unanimemente o Projeto de Lei nº 

2.757/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jurandil Juarez. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Pizzolatti e Paulo Octávio - Vice-Presidentes; Agnaldo 

Muniz, Alex Canziani, Antônio Cambraia, Armando Monteiro, Chico Sardelli , 

Clementino Coelho, Elcione Barbalho, Emerson Kapaz, José Machado, 

Lídia Quinan , Luiz Mainardi, Maria Abadia , Múcio Sá, Nelson Proença, 

Ricardo Ferraço, Roberto Pessoa, Ronaldo Vasconcellos e Rubem Medina. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000 . 

• 

J 
Deputado JOA 

Vice-Presidente no exe í io da Presidência 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



*PROJETO DE LEI N° 2.757 -A, DE 2000 
(DO SR. RONALDO VASCONCELOS) 

Permite a inclusão das escolas particulares no SIMPLES, previsto na Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996; tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
rejeição (relator: Dep. JURANDIL JUAREZ). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 18/04/00 

• PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

-------------- - - - - _ . __ . -- - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.757 -A, DE 2000 
(DO SR. RONALDO VASCONCELOS) 

Permite a inclusão das escolas particulares no SIMPLES, previsto na Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996. 

(As COMISSÓES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

i -Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Pu bliq lIC-sc. 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS Em l~ / ~~ 2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO 

Ofício-Pres nº 355/00 Brasília, 22 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente , 

Em cumprimento ao disposto no Art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nº 2.757/00, por 

este Órgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente , 

Deputado JOÃO 

Vice-Presidente no exerc ' i 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.757-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/04/01, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001. 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/991 



-------------------------------------------------- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado José Militão. 

18/06/2003 
14:44 

PROJETO DE LEI N° 2.757/00 - do Sr. Ronaldo Vasconcellos - que "Permite a inclusão 
das escolas particulares no SIMPLES, previsto na Lei nO 9.317 , de 5 de dezembro de 
1996." 

Em 18 de junho de 2003 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.757-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/04/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001 . 

'" ,..,.... .. r . , r r . ~ -' ,, \ .... \., \.. ,, __ (_,' '- \ . .... ..... c... .. " , . \ ' \.J 'lo. \. 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.757/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 23/06/2003 a 04/08/2003. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2003. 

-
~luL.-.~\S !0(tW 

Maria Linda Maga'1hães 
Secretária 



• 

• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

PARECER 

PROJETO DE LEI N' 2.757, de 2000, que "Permite a 
inclusão das escolas particulares no SIMPLES, previsto na 
Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996". 

Autor: Deputado Ronaldo Vasconcelos 

Relator: Deputado José Militão 

1. RELATORIO 

Com a proposição em epígrafe pretende-se permitir a opção das escolas 
particulares pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuiçõesdas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei n° 9.317/96 . 

o feito, desarquivado na presente legislatura a requerimento de seu autor, 
vem a esta Comissão, na forma regimental, para verificação prévia da compatibilidade ou 
adequação financeira e orçamentária e, também, para apreciação conclusiva do mérito, não 
tendo sido apostas emendas no prazo regimental. 

, 

E o relatório . 

2. VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53 , lI) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 
e Tributação, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003 (Lei nO 10.524, de 25 de julho de 
2002), em seu Art. 84, condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou 
beneficio de natureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do 
disposto no art . 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o 
atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fi scais . 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 
que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, o beneficio 
só podendo entrar em vigor quando implementadas as medidas referidas . 

Especificamente em relação ao Projeto em tela, está configurada renúncia de 
receitas federais , decorrente do regime tributário reconhecidamente mais favorecido , 
proporcionado pelo SIMPLES, implicando no provimento das exigências legais acima 
mencionadas como necessário para a adequação e compatibilidade financeira e 
orçamentária da proposta, o que não se verifica na presente proposta, que não se encontra 
acompanhada da necessária estimativa de renúncia. Note-se que, apesar da edição da Lei nO 
10.684/03 , contemplando, com o beneficio pretendido, as creches e pré-escolas, bem como 
os estabelecimentos de ensino fundamental (art .24), a presente proposta tem escopo mais 
abrangente, em princípio, permitindo que outras escolas particulares das mais variadas 
finalidades possam optar pelo SIMPLES. 

Assim, estando ausente a mencionada estimativa de renúncia de receitas, 
consideramos não atendidos os requisitos exigidos em Lei , por acarretar presumido 
compromentimento potencial das metas fiscais para o presente e os dois próximos 
exercícios financeiros, estabelecidas pela LDO para 2003 , razão pela qual reputamos a 
proposição incompatível e inadequada financeira e orçamentariamente, ficando assim 
prejudicado o exame quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e Tributação, de acordo 
com o disposto no art . 10 da Norma interna - CFI. 

Pelo exposto, VOTO PELA INCOMPATIBILIDADE E 
INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEr N° 
2.757, DE 2000. 

Sala da Comissão em A O de ScTc.. M 6 ~o , 

Deputado Jo 
Relator 

de 2003. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.757-B, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 2.757-A/00 , nos 
termos do parecer do relator, Deputado José Militão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente; Fábio Souto, Paulo Bernardo 
e Enivaldo Ribeiro , Vice-Presidentes ; Antonio Cambraia , Armando Monteiro, 
Carlito Merss, Carlos Willian , Coriolano Sales, Félix Mendonça, João Correia , 
João Leão, José Militão, José Pimentel , Jovino Cândido, Luiz Carlos Hauly , 
Luiz Carreira , Max Rosenmann , Mussa Demes, Paulo Afonso , Pedro Novais, 
Professor Irapuan Teixeira , Raul Jungmann , Vignatti , Wasny de Roure , Veda 
Crusius, Bismarck Maia, Feu Rosa , José Carlos Elias, Kátia Abreu , Paulo 
Rubem Santiago e Rodrigo Maia . 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2003 . 

Deputa 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.757-8, DE 2000 
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

Permite a inclusão das escolas particulares no SIMPLES, previsto na Lei 
nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. JURANDIL 
JUAREZ); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. JOSÉ MILlTÃO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
FINANÇAS E !RIBUTAÇÃO (MÉRITO E A~TIGO 54) 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 
II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordenaç{io de Comissões Permanentes - DECOM - P_ 42/3 
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III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comi ssão 

• 

• 
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